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DECRETO JUDICIÁRIO Nº 629, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.
Altera a composição da Comissão Permanente de Avaliação – CPA, instituída pelo Decreto Judiciário nº 237, de 04 de abril de 2013.

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

DECIDE:

Art. 1º Altera a composição da Comissão Permanente de Avaliação – CPA, instituída pelo Decreto Judiciário n° 237/2013, que
passa a ser integrada pelos seguintes membros:

I.            Juiz de Direito Gustavo Teles Veras Nunes, Juiz Assessor Especial da Presidência I - Magistrados, na qualidade de
Presidente;
II.            Juiz de Direito Marcos Adriano Silva Ledo, Juiz Auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça – CGJ;
III.            Juiz de Direito Fabio Alexsandro Costa Bastos;
IV.            Juiz de Direito Rogério Miguel Rossi;
V.            Juíza de Direito Marcela Bastos Barbalho da Silva.
VI.            Juiz de Direito Almir Pereira de Jesus.
VII.            Pedro Vieira da Silva Filho, Secretário-Geral da Presidência - SGP;
VIII.            Viviane da Anunciação Souza Oliveira, Secretária de Gestão de Pessoas - SEGESP
IX.            Maria Paula Dias Carvalho Blumetti Brito, Chefe de Gabinete da Presidência - CGPRES;
X.            Isabela Burke Galrão Alves, servidora indicada pela Corregedoria das Comarcas do Interior - CCIN;
XI.            Manuel Inácio Cerqueira Suzart, Presidente do Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado da Bahia –
SINPOJUD;
 XII.            Edson Rocha dos Santos, servidor indicado pelo Sindicato dos Servidores dos Serviços Auxiliares do Poder Judiciário
do Estado da Bahia – SINTAJ; e

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições do Decreto Judiciário nº 453,
de 03 de junho de 2024.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 8 de agosto de 2024.

DES. JOÃO BÔSCO DE OLIVEIRA SEIXAS
Presidente em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 630, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.
Altera a composição da Comissão de Transição de Depósitos Judiciais, no âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia,
instituída pelo Decreto Judiciário nº. 552, de 27 de agosto de 2021.

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

DECIDE:

Art. 1º Altera a composição da Comissão de Transição de Depósitos Judiciais, no âmbito do Poder Judiciário do Estado da
Bahia, instituída pelo Decreto Judiciário nº 552/2021, que passa a ser integrada pelos seguintes membros:

I.            Desembargadora Maria de Lourdes Pinho Medauar, Coordenadora da Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau de
Jurisdição, na qualidade de Presidente;
II.            Desembargador Paulo Alberto Nunes Chenaud, Coordenador dos Juizados Especiais;
III.            Juiz de Direito Sadraque Oliveira Rios Tognin, Juiz Assessor Especial do Núcleo Auxiliar de Conciliação de Precatórios;
IV.            Juiz de Direito Marcos Adriano Silva Ledo, Juiz Assessor da Corregedoria Geral da Justiça;
V.            Juiz de Direito Benício Mascarenhas Neto;
VI.            Juíza de Direito Regina Maria Couto de Cerqueira.
VII.            Fernanda Pinto Dantas Braga, Secretária de Administração, na qualidade de Secretária da Comissão;
VIII.            Ricardo Neri Franco, Secretário de Tecnologia da Informação e Modernização;
IX.            Dilcema Araújo Almeida, Secretária Judiciária;
X.            Thais Fonseca Felippi Pimentel, Diretora de Primeiro Grau;
XI.            Joseli da Silva Passos Alves, Diretora de Finanças;
XII.            Luiz Filipe Sá de Freitas, Chefe de Gabinete da Corregedoria das Comarcas do Interior;
XIII.            Juiz de Direito Eldsamir da Silva Mascarenhas, representante da Associação dos Magistrados da Bahia – AMAB; e
XIV.            Rafael de Medeiros Chaves Mattos, representante da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Bahia.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições do Decreto Judiciário nº 175,
de 23 de fevereiro de 2024.
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